



PROJETO DE LEI Nº 24 /2026

DISPÕE SOBRE O AUMENTO DO NÚMERO DE VAGAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, submete à apreciação, análise e votação do Plenário da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei:

	Art. 1º. Fica ampliado o número de vagas dos cargos abaixo especificados, que integram o Quadro Geral de Cargos permanentes dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta, constante do Anexo I da Lei Complementar nº 111/2022:

	Código
	Cargo
	Carga horária semanal
	
	Ampliação de vagas

	11.01
	Auxiliar de Serviços Gerais
	40horas semanais
	
	10 (dez)




	Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.


	Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	
	Gabinete do prefeito 25 de maio de 2026.

	

	




MOACIR PEDRO PIOVEZANI
Prefeito do Município de Anchieta – SC















JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,
Submetemos à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que amplia em dez vagas o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais no âmbito do Poder Executivo Municipal.
A medida visa atender à crescente demanda por serviços de limpeza, conservação e manutenção dos prédios públicos municipais, em razão da ampliação da estrutura administrativa e do aumento das atividades desenvolvidas pelas secretarias e unidades de atendimento.
A criação das vagas busca garantir melhores condições de funcionamento dos serviços públicos, assegurando a conservação do patrimônio público, a organização dos ambientes e a continuidade dos atendimentos prestados à população.
Ressalta-se, ainda, que acompanha o presente Projeto de Lei o competente Estudo de Impacto Financeiro e Orçamentário, elaborado pelo Setor Fazendário do Município, em atendimento às exigências da legislação vigente.
Além disso, a aprovação da presente matéria possibilitará a realização de concurso público para o preenchimento das vagas, fortalecendo o quadro permanente de servidores do Município.
Diante da necessidade imediata de adequação da estrutura administrativa e da continuidade dos serviços públicos essenciais, requer-se a tramitação e aprovação da presente matéria em Regime de Urgência Especial.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta-SC, 22 de maio de 2026.


MOACIR PEDRO PIOVEZANI
Prefeito do Município de Anchieta – SC
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